
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP 

Aviso de Adiamento 

Comunicamos aos interessados no Pregão Eletrônico nº 026/2019 – ASCAL/PRES, que o mesmo fica 

adiado “Sine Die”, por Conveniência Administrativa, conforme fundamentado nos autos do processo nº 

00112-00009406/2019-36. Dada da primeira publicação no DODF nº 142, página 86, do dia 30 de julho 

de 2019. Contatos: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e email ascal@novacap.df.gov.br. 

Brasília, 12 de agosto de 2019. 

Delcimar Pires Martins 

Chefe da ASCAL/PRES 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00593 (*)
Processo: Partes: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL
- FUNAP/DF e a empresa OFFICE SERVICE EQUIPAMENTOS E SERV P/ESCRITORIOS LTDA, sob
o CNPJ nº 72.578.586/0001-87. OBJETO: aquisição de 24 (vinte e quatro) CILINDROS
FOTOCONDUTOR ORIGINAL PARA IMPRESSORA / COPIADORA BROTHER - Referência DR-
3440. VALOR: R$ 8.472,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais), PRAZO DE ENTREGA: 15
dias, após o recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor. Da Classificação Orçamentária: UO
44.201; Gestão: 22202; Programa de Trabalho nº 14.122.6002.8517.0044, Gestão da Informação e dos
Sistemas de Tecnologia da Informação; Fonte 220; Natureza de Despesa 33.90.30; Modalidade: Ordinário.
Data da Emissão da Nota de Empenho: 08/08/2019; Ordenador Responsável: CLEONE DE SOUSA
ROCHA.

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 150, de
9/08/2019, página 45.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EXTRATOS DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO: 00112-00029551/2018-52. ESPÉCIE: TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 3/2019 -
ASJUR/PRES. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL-NOVACAP e A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL - SODF. DO OBJETO: Cessão em caráter provisório e gratuito de imóvel de
propriedade da Novacap, situado no Conjunto Sede da NOVACAP, Setor de Áreas Públicas, Lote "B"
- Brasília/DF, sendo uma fração de terreno de 3.146,32m2, incluindo área verde e estacionamento,
com área construída de 1.494,0935m2, do Bloco A-15; uma fração de terreno de 912,37m2, incluindo
área verde e estacionamento, com área construída de 486,5796m2 do piso térreo do Bloco A-9 e uma
área construída de 70,00m2 do Bloco A-8 , totalizando uma área de 4.128,69 m2, sendo
2.050,6731m2 de área construída e 2.078,0169 de área verde e estacionamento. DOS PRAZOS: O
prazo de vigência do presente Termo é de 12(doze) meses com início em 01/01/2019, conforme
Decisão de Diretoria Executiva da Novacap. Convalidam-se os atos praticados no período de
01/01/2019 até a assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 09/08/2019. PELA
NOVACAP: Candido Teles de Araujo e Elzo Bertoldo Gomes. PELA CESSIONÁRIA: Izidio Santos
J u n i o r.

PROCESSO: 00112-00004115/2019-51. ESPÉCIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS - D.A -
Nº 67/2019 - ASJUR/PRES. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA. DO
OBJETO: fornecimento de 5.400 garrafões com 20 litros de Água Mineral, potável composição: sem
gás, oriunda da Ata de Registro de Preços n.º Nº 27/2019 - ASJUR/PRES, conforme descrições,
condições, e exigências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2019 - ASCAL/PRES. DO
VALOR: R$ 44.658,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais). DOS PRAZOS: A
entrega processar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias corridos. O contrato terá vigência de 120 (cento
e vinte) dias corridos, a contar de sua assinatura. DOS RECURSOS: Programa de Trabalho:
15.122.6001.8517.0001, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso: 100, conforme
Disponibilização Orçamentária e Nota de Empenho n° 2019NE02260, no valor de R$ 44.658,00
(quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais). DATA DA ASSINATURA: 09/08/2019.
PELA NOVACAP: Cândido Teles de Araujo e Elzo Bertoldo Gomes. PELA CONTRATADA: Pablo
Crispim Loureiro.

PROCESSO: 0112-001373/2016. ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.A. Nº 566/2019 - ASJUR/PRES.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e COPY LINE COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. DO OBJETO: Prorrogação do prazo de
vigência, bem como o reajuste do Contrato nº 566/2016 - ASJUR/PRES/NOVACAP, cujo objeto é
prestação de serviços de reprografia (cópia, impressão, digitalização e fax) a serem executados de
forma contínua, com fornecimento de máquinas, equipamentos, serviços, incluindo o pessoal
necessário, a instalação, operacionalização de manutenção de todos os equipamentos, todos os
suprimentos originais do fabricante do equipamento (com emprego de papel A3 e A4). DO PRAZO:
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24/08/2019. DO
VALOR: Acrescenta-se o valor de R$ 15.068,20 (quinze mil sessenta e oito reais e vinte centavos),
correspondente a 4,66% (quatro vírgulas sessenta e seis por cento) do valor original do contrato. Após
os ajustes descritos no presente Termo Aditivo o valor do Contrato passará de R$ 323.352,00
(trezentos e vinte e três mil trezentos e cinquenta e dois reais), para R$ 338.420,20 (trezentos e trinta
e oito mil quatrocentos e vinte reais e vinte centavos), sendo este o valor da presente prorrogação.
DOS RECURSOS: Programa de Trabalho: 15.122.6001.8517.0001, Natureza da Despesa: 33.90.39 e
Fonte de Recursos: 100, conforme Disponibilização Orçamentária e Nota de Empenho nº
2019NE00029 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). DATA DA ASSINATURA: 09/08/2019.
PELA NOVACAP: Cândido Teles de Araújo e Elzo Bertoldo Gomes. PELA CONTRATADA: Edna
Maria Copatti.

ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO
Comunicamos aos interessados no Pregão Eletrônico nº 026/2019 - ASCAL/PRES, que o mesmo fica
adiado "Sine Die", por Conveniência Administrativa, conforme fundamentado nos autos do processo
nº 00112-00009406/2019-36. Dada da primeira publicação no DODF nº 142, página 86, do dia 30 de
julho de 2019. Contatos: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e email ascal@no v a c a p . d f . g o v. b r.

Brasília/DF, 12 de agosto de 2019
DELCIMAR PIRES MARTINS

Chefe da ASCAL/PRES

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CNPJ 00.070.698/0001-11
NIRE 53 3 0000154-5

COMPANHIA ABERTA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, com amparo na Lei 6.404/1976, art. 142, inciso IV, e no Estatuto Social, art. 19, inciso
X, os Senhores acionistas da Companhia para a 99ª Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 28
de agosto de 2019, às 15 horas, na sede da Empresa, localizada no SIA Área de Serviços Públicos, lote
"C", Complexo CEB, bloco "E", Brasília-DF, com a seguinte ordem do dia: Deliberar sobre a reforma do
estatuto da Companhia Energética de Brasília - CEB, de forma a contemplar: a) alterar o §1º do art. 20
para prever o acréscimo de membros ao Comitê de Auditoria Estatutário - CAE; b) incluir o inciso XXXII
ao art. 19. Competência do Conselho de Administração, qual seja: apreciar qualquer operação a ser
contratada pelas sociedades controladas da CEB, que envolva captação de recursos, endividamento,
emissão de títulos ou valores mobiliários, bem como assunção de obrigações que, de alguma forma possa
impactar as métricas de endividamento das respectivas sociedades, deverão ser previamente submetidas ao
Conselho de Administração. Consoante o disposto nas Instruções CVM nºs. 165/1991 e 282/1998, o
percentual mínimo para a requisição da adoção do processo de voto múltiplo é de 5% do capital votante
da Companhia. Poderão participar da Assembleia os representantes legais dos acionistas ou seus
procuradores, nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/1976, observando que: além do documento de
identidade, deverão apresentar, também, comprovante de titularidade das ações de emissão da Sociedade;
o acionista pode ser representado por procurador constituído há menos de um ano, desde que este seja
acionista, administrador da Sociedade, advogado ou instituição financeira, cabendo ao administrador de
fundos de investimento representar seus condôminos. As procurações e documentos de representação
poderão ser depositados na Companhia até 72 horas antes da data marcada para a realização da AGE,
objetivando agilizar os procedimentos de identificação, podendo participar e votar os acionistas que
comparecerem à Assembleia munidos dos documentos exigidos, ainda que não os tenham depositado
previamente. Permanecem à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, e nas páginas da Comissão
de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documentação pertinente
às matérias a serem deliberadas nas Assembleias Gerais.

IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO
Presidente do Conselho

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 746/2019 - CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Partes: CEB Distribuição S/A e KV LUX
MÉDIA E ALTA TENSÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI. Processo SEI nº 00310-
00002443/2019-87, regido pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILC. Data
de Assinatura: 07/08/2019. Objeto: aquisição de fita elétrica. Vigência: 04 (quatro) meses. Valor: R$
76.500,00. Assinaturas: pela CEB Distribuição: Edison Antonio Costa Britto Garcia e Graziela Maria
Fernandes das Neves; e pela Contratada: Rodrigo Marcatti Britto.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO JULGAMENTO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 101/2019 (UASG: 974200)

A Caesb torna público o resultado final de julgamento do pregão em epígrafe, processo nº
092.007372/2018, realizado no site www.comprasnet.gov.br, que licitou o Registro de preços para
aquisição de polieletrólitos aniônicos e catiônicos, da forma que se segue: empresa SNF DO BRASIL
LTDA., CNPJ 00.934.286/0001-82, vencedora dos itens 3, 4, 5, 6, 9 e 10 com o valor total de R$
2.142.200,00. Os itens 11 e 12 restaram desertos. Os itens 1, 2, 7 e 8 foram homologados e publicado
resultado parcial de julgamento no DODF nº 114, Seção 3, pág. 51, de 18/06/2019.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 162/2019

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é Registro de preços para
aquisição de mangueiras e mangotes (mangote de sucção, mangueira conjugada e outros), da forma que se
segue: (empresas/itens/valor total) - ITACA EIRELI - ME, CNPJ: 24.845.457/0001-65, vencedora dos itens
4, 9, 10, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 31, 35, 36, 38, 39 e 40, com o valor total de R$ 201.394,11;
NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38, vencedora dos itens 16,
23, 29, 30, 32 e 37, com o valor total de R$ 191.744,09; RESIJET EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA., CNPJ: 29.821.174/0001-05, vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 24, 33 e 34,
com o valor total de R$ 1.480.138,10; INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ:
37.628.401/0001-09, vencedora dos itens 11 e 12 com o valor total de R$ 45.647,64. Os itens 25, 26, 27,
28, 41, 42, 43 e 44 restaram desertos ou fracassados.

SILVIO SANTOS GONÇALVES SOARES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 0134-000526/2013; Interessado: IBANEIS ADMINISTRADORA DE BENS PATRIMONIAIS
LTDA; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. O Subsecretário da Central de
Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de junho
de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro
de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve:
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Coordenadora da Coordenação de
Licenciamento da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a
celebração de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma onerosa com fulcro no inciso I
"a" do Art. 3º e não onerosa com fulcro no inciso I, II "b" e IV do art. 4º , ambos da Lei Complementar
n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre IBANEIS ADMINISTRADORA DE BENS PATRIMONIAIS
LTDA, CNPJ nº 10.615.495/0001-17 e o Distrito Federal, para a utilização de 1.225,35 m² em nível de


